
   

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICI

PROCURADORIA ADJUNTA
 

DESPACHO DO 

Processo FA: 33.007.001.18-0008994 –
Processo FA: 33.007.001.19-0000384 –
LTDA. 
Processo FA: 33.007.001.19-0000652 –
Processo FA: 33.007.001.19-0000679 –
LTDA. 
Processo FA: 33.007.001.19-0000731 –
Processo FA: 33.007.001.19-0001345 –
Processo FA: 33.007.001.18-0005356 –
Processo FA: 33.007.001.18-0008793 –
Processo FA: 33.007.001.18-0009231 –
Processo FA: 33.007.001.18-0009911 –
Processo FA: 33.007.001.19-0000327 –
Processo FA: 33.007.001.18-0009005 –
Processo FA: 33.007.001.19-0000378 –
Processo FA: 33.007.001.18-0007003 –
Processo FA: 33.007.001.18-0010294 –
Processo FA: 33.007.001.18-0007958 –
Processo FA: 33.007.001.18-0008906 –
Processo FA: 33.007.001.18-0007385 –
 
 
Determino dar ciência de decisão administrativa onde fica(m) a(s) empresa(s) supracitada(s) ciente(s) de que 
tem o prazo de 15 (quinze) dias corridos, na forma do art. 30 da Lei 6007/2011, para apresentar recurso ou 
efetuar o recolhimento do valor da multa
 

CARLOS JOSE FIORETTI BENTO
Procurador Adjunto

       
 
 
 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ 

PROCURADORIA ADJUNTA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
 PROCON  

DESPACHO DO PROCURADOR ADJUNTO 
DE 07 DE MAIO DE 2019. 

 
– AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S/A. 
– ESTACIONAMENTO PARK CLUB COMÉRCIO E SERVIÇOS 

– M L R PAIXÃO MIDAO ESTACIONAMENTO.
– VIEIRA E VIEIRA ESTACIONAMENTO E LANCHONETE 

– SILVIO ROBERTO TAVARES BALZANA. 
– LUIZ FELIPE DE MEDEIROS ISQUIERDO.
– AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S/A. 
– BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A.
– CLUB ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO S/A.
– RADICAL CURSO PROFISSIONALIZANTES LTDA.
– IRMÃOS PRATA CONSTRUÇÃO E CONCERVAÇÃO LTDA ME.
– UDBRAX DISTRIBUIDORAS DE UTILIDADES DO LAR LTDA.
– JORGE HENRIQUE PEIXOTO FERNANDES.
– LG ELETRONICS DO BRASIL LTDA. 
– CEG RIO S.A. 
– VIA VAREJO S.A. 
– POLIANA FERREIRA DE MENEZES. 
– BANCO BRADESCARD S.A 

dar ciência de decisão administrativa onde fica(m) a(s) empresa(s) supracitada(s) ciente(s) de que 
tem o prazo de 15 (quinze) dias corridos, na forma do art. 30 da Lei 6007/2011, para apresentar recurso ou 
efetuar o recolhimento do valor da multa arbitrado. 

CARLOS JOSE FIORETTI BENTO 
Procurador Adjunto de Proteção e Defesa do Consumidor 

PROCON 

  

E DEFESA DO CONSUMIDOR 

ESTACIONAMENTO PARK CLUB COMÉRCIO E SERVIÇOS 

M L R PAIXÃO MIDAO ESTACIONAMENTO. 
VIEIRA E VIEIRA ESTACIONAMENTO E LANCHONETE 

 
LUIZ FELIPE DE MEDEIROS ISQUIERDO. 

BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. 
CLUB ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO S/A. 
RADICAL CURSO PROFISSIONALIZANTES LTDA. 
IRMÃOS PRATA CONSTRUÇÃO E CONCERVAÇÃO LTDA ME. 
UDBRAX DISTRIBUIDORAS DE UTILIDADES DO LAR LTDA. 
JORGE HENRIQUE PEIXOTO FERNANDES. 

dar ciência de decisão administrativa onde fica(m) a(s) empresa(s) supracitada(s) ciente(s) de que 
tem o prazo de 15 (quinze) dias corridos, na forma do art. 30 da Lei 6007/2011, para apresentar recurso ou 

 


